
 
 

SENADO FEDERAL 
 

REQUERIMENTO  
N° 839, DE 2011            

 
 

 
Solicita informações a Excelentíssima 
Ministra-Chefe da Casa Civil, Gleisi 
Hoffmann, sobre o histórico funcional 
do Sr. José Francisco Graziano da 
Silva 

 
Senhor Presidente, 

 
Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado com o 

art. 216, inciso I, do Regimento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as 
seguintes informações a Excelentíssima Ministra-Chefe da Casa Civil, Gleisi Hoffmann, 
sobre o histórico funcional do Sr. José Francisco Graziano da Silva: 
 

 
1. Quais foram os cargos públicos ocupados pelo Sr. José Francisco 

Graziano da Silva, na administração pública federal, desde 2003 até o 
presente ano, especificando a data de nomeação e exoneração? 

 

2. Qual a data em que o Sr. José Francisco Graziano da Silva foi indicado para 
ser representante do Brasil na Organização das Nações Unidas para a 
Agricultura e Alimentação - FAO pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva? 
Foi devidamente publicado o seu afastamento para ocupar o referido cargo 
naquele organismo internacional? 
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3. No período em que permaneceu como representante brasileiro na FAO o Sr. 
José Francisco Graziano da Silva recebeu algum tipo de remuneração do 
governo brasileiro? Qual a quantia total e qual o motivo pelo recebimento 
desses valores? Neste mesmo período o referido servidor gozou de algum 
tipo de licença?  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

O Diário Oficial da União publicou, em sua edição de 1º de julho de 2011, a 
exoneração do Senhor José Francisco Graziano da Silva, do cargo de Assessor Especial 
do Gabinete Pessoal da Presidência da República, tendo em vista ter sido eleito para 
presidir a Organização das Nações Unidas para a Agricultura e Alimentação – FAO.  

Em face de sua atual ocupação, é imprescindível que seja demonstrada a 
lisura de toda a sua situação funcional durante o período que ocupou cargo público na 
administração pública federal.  

 

Sala das Sessões, 5 de julho de 2011. 

 

Senador ALVARO DIAS 

LÍDER DO PSDB 

 

 

(Á Mesa para a decisão) 

 

Publicado no DSF, em 12/07/2011. 
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